
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 

 

Atos inspetivos dos Planos de Atividades  

da Inspeção Administrativa Regional 

 

 

Em julho de 2013 o Grupo Parlamentar do PSD/Açores requereu ao 

Governo Regional cópia dos relatórios, respetivas informações, volumes de 

documentos, contraditórios, pareceres e despachos sobre os mesmos 

emitidos pelo senhor Vice-Presidente do Governo e o senhor Inspetor 

Regional, e bem assim cópia de eventuais ofícios endereçados às entidades 

determinadas para conhecimento e devidos efeitos legais, referidas em 

possíveis pareceres e despachos relativos a diversos atos inspetivos 

previstos nos Planos de Atividades da Inspeção Administrativa Regional. 

Apesar de legalmente dispor de 60 dias para responder àquele 

requerimento, passados 24 meses sobre a data de entrega do 

requerimento supracitado, o Governo Regional não cumpriu com a sua 

obrigação, furtando-se assim ao que dispõe a lei sobre o direito dos 

deputados à obtenção de informação. 

O incumprimento das disposições legais e o silêncio do Governo Regional 

relativamente a este requerimento não podem dar lugar a dúvidas sobre o 

assunto requerido e, menos ainda, à existência de matéria passível de 

procedimento judicial que em tempo útil não transitou para as instâncias 

próprias. 



 
 
 
 
 

Pelo referido requerimento, recorda-se, pretendia-se obter informação 

relativa a atos inspetivos constantes dos Planos de Atividades da Inspeção 

Administrativa Regional e respeitantes a diversas entidades, como 

autarquias e escolas da rede pública de ensino. 

 A formulação de mais um requerimento sobre o assunto supracitado é, em 

último caso, um expediente para recordar ao Governo Regional que tem o 

dever de respeitar o Parlamento dos Açores e bem assim de cumprir o que 

dispõe a lei, sem prejuízo, entretanto, de recurso para outras instâncias de 

decisão sobre o acesso a documentos administrativos. 

 

Assim, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, o Deputado 

subscritor requer novamente cópia dos relatórios, respetivas informações, 

volumes de documentos, contraditórios, pareceres e despachos sobre os 

mesmos emitidos pelo senhor Vice-Presidente do Governo e o senhor 

Inspetor Regional, bem como dos ofícios endereçados às entidades 

determinadas para conhecimento e devidos efeitos legais, referidas nos 

pareceres e despachos relativos aos seguintes atos inspetivos dos Planos de 

Atividades da Inspeção Administrativa Regional: 

- Inspeção à atividade dos Órgãos e Serviços do Município da Lagoa 

(2008); 

- Inspeção à atividade dos Órgãos e Serviços do Município de Nordeste 

(2008); 




